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Art. 1º Fica reconhecida como de utilidade pública para o Município de 

Divinópolis, a SEMA - Sociedade de Ensino Moderno Aplicado, com sede e foro nesta cidade 
de Divinópolis - MG. 

 
 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário, entrando a presente Lei em vigor 

na data de sua publicação. 
 
 
Divinópo1is, 20 de maio de 1985. 
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Publicada no Jornal A Semana, nº 19, de 01/06/1985. 


